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Atos do Prefeito 
 
O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 
PORTARIA Nº 2576/GAP/25. SUSPENDER por necessidade de serviço, o período concessivo de gozo das férias compreendidas entre os dias 1° 
Período: 05/11/2025 a 14/11/2025 e 2° Período: 05/01/2026 a 24/01/2026 da servidora LEITICIA DE PAULA SILVA VIEGAS, Coordenador de 
Centro de Saúde - SEMUS, matrícula nº 14906/01, fixando o próximo período para: 05/01/2026 a 03/02/2026. 
 
PORTARIA Nº 2577/GAP/25. SUSPENDER por necessidade de serviço o período concessivo de gozo das férias compreendidas entre os dias 
01/12/2025 à 15/12/2025 do servidor WILLIAN DO CARMO SILVA, Agente Administrativo - SEMED, matrícula nº 12029/01, fixando o próximo 
período para 09/12/2025 à 23/12/2025. 
 
PORTARIA Nº 2578/GAP/25. INTERROMPER por necessidade de serviço, o período concessivo de gozo das férias da servidora FLÁVIA CRISTINA 
DOS SANTOS FIGUEIRA, matrícula n° 13301/02, Chefe da Divisão de Projetos Econômicos - SEMDE, referente ao período: 03/11/2025 à 
02/12/2025. 
 
PORTARIA Nº 2579/GAP/25. INTERROMPER por necessidade de serviço, o período concessivo de gozo das férias do servidor JEFFERSON 
ALVES DA SILVA, matrícula n° 16144/01, Diretor do Departamento do Controle e Execução Orçamentária - SEMUS, referente ao período: 
03/11/2025 à 02/12/2025, fixando um novo período para: 1° Período: 01/12/2025 à 15/12/2025 e 2° Período: 02/02/2026 à 16/02/2026. 
 
PORTARIA Nº 2580/GAP/25. INTERROMPER por necessidade de serviço, o período concessivo de gozo das férias do servidor JOSÉ MADSON 
DE SOUZA, matrícula n° 14266/01, Assessor de Atendimento Especializado - SEMUS, referente ao período: 03/11/2025 à 12/11/2025, fixando um 
novo período para: 01/12/2025 à 10/12/2025. 
 
PORTARIA Nº 2581/GAP/25. INTERROMPER por necessidade de serviço, o período concessivo de gozo das férias do servidor MARCELO 
MARIANO DE OLIVEIRA, matrícula n° 12134/05, Assessor Técnico - SEMUS, referente ao período: 03/11/2025 à 02/12/2025, fixando um novo 
período para: 01/04/2026 à 30/04/2026. 
 
PORTARIA Nº 2582/GAP/25. INTERROMPER por necessidade de serviço, o período concessivo de gozo das férias da servidora CRISTIANA 
GUIMARÃES DA SILVA SIMÕES, matrícula n° 13195/03, Coordenador Administrativo do Cemitério - SEMCONSESP, referente ao período: 
NOVEMBRO/2025, fixando um novo período para: DEZEMBRO/2025. 
                                                                                                                                                                                               
PORTARIA Nº 2583/GAP/25. TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA Nº 2572/GAP/25, publicada no DOQ 207/25 em 03/11/2025, que EXONEROU 
PEDRO VICTOR DE MELO MARTINS, matrícula n° 13070/02, do cargo em comissão de Assessor de Gabinete, Símbolo CC4, da Secretaria 
Municipal de Governo - SEGOV, a contar de 03/11/2025. 
 
PORTARIA Nº 2584/GAP/25. TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA Nº 2574/GAP/25, publicada no DOQ 207/25 em 03/11/2025, que NOMEOU 
PEDRO VICTOR DE MELO MARTINS, no cargo em comissão de Chefe da Divisão de Fiscalização de Trânsito, Símbolo CC5, na Secretaria 
Municipal de Transporte e Trânsito - SEMUTTRAN, a contar de 04/11/2025. 
 
PORTARIA Nº 2585/GAP/25. EXONERAR o servidor JOÃO VITOR LEMOS DOS SANTOS, matrícula n° 16678/01, do cargo em comissão de 
Assessor de Gabinete, Símbolo CC4, da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS, a contar de 04/11/2025. 
 
PORTARIA Nº 2586/GAP/25. NOMEAR JOÃO VITOR LEMOS DOS SANTOS, no cargo em comissão de Chefe da Divisão de Fiscalização de 
Trânsito, Símbolo CC5, na Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito - SEMUTTRAN, a contar de 05/11/2025. 
 
*ERRATA: Publicado no DOQ 207/25 de 03/11/2025. 
 
Onde se lê.: PORTARIA Nº 2575/GAP/25. NOMEAR YAN CAETANO DE OLIVEIRA, no cargo em comissão de Assessor de Gabinete, Símbolo 
CC4, na Secretaria Municipal de Governo - SEGOV, a contar de 04/11/2025.  
Leia-se.: PORTARIA Nº 2575/GAP/25. NOMEAR YAN CAETANO DE OLIVEIRA, no cargo em comissão de Assessor de Gabinete, Símbolo CC4, 
da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS, a contar de 04/11/2025.  
* Republicado por haver incorreções. 

GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 
Prefeito 

 

Despachos do Prefeito 
 

PMQ/PROCESSO/1338/2025-E. Com base na manifestão da Assessoria Juridica da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - 
SEMFAPLAN – id: 02/03, pag. 02 DEFIRO o pedido de Isenção de ITBI a Requerente, LUCIENE GONÇALVES SOARES DA COSTA, CPF, 
076.XXX.XXX-17, com fulcro no art. 220, inc. I do CTMQ. 
 
PMQ/PROCESSO/6061/2025-E. Assunto: Isenção de IPTU 2026. Com base na manifestação da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de 
Fazenda e Planejamento – SEMFAPLAN, id 01 pag. 02, DEFIRO o pedido de isenção de IPTU para o exercício de 2026, à Requerente, Antônia 
Leonete Rodrigues Sousa, para a inscrição imobiliária nº 0072607, Art. 200 inc. III do CTMQ. 
 
PMQ/PROCESSO/6827/2025-E. Assunto: Isenção de IPTU 2026. Com base na manifestação da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de 
Fazenda e Planejamento – SEMFAPLAN, id 01 pag. 02, DEFIRO o pedido de isenção de IPTU para o exercício de 2026, para o Requerente JOÃO 
BATISTA FERREIRA BARBOSA na inscrição imobiliária nº 0004233, Art. 200 inc. III do CTMQ. 
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PMQ/PROCESSO/471/2025-E. Assunto:Regularização de Débito. Com base na manifestação do Diretor de Fiscalização de Tributos id. 13 e no 
parecer da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento – SEMFAPLAN, id. 14/15, DEFIRO o pedido de compensação 
dos créditos tributários ao Requerente Roberto Barcellos, na Inscrição Imobiliária n.º 0000772, no valor de 44,1384 UFIRQ’s, com fulcro nos arts.  
61 e 66 caputs,   do Código Tributário do Município de Queimados - CTMQ. 
 
PMQ/PROCESSO/6483/2024-E. Assunto: Isenção Taxa de Vistoria. Com base na manifestação do Diretor de Fiscalização de tributos da 
Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento – SEMFAPLAN id. 7, pag. 02 e ratificado pelo Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento, 
id. 08 pag. 02, DEFIRO o pedido de isenção da taxa de vistoria de Estabelecimentos Localizados – TVEL, ao Requerente RUSSA COMÉRCIO DE 
DORES E BISCOITOS LTDA referente ao exercício de 2025 para as Inscriçoes Imobiliária nº 0048106, e mobiliário n°8933981, com fundamento no 
art.  300-A da LC 001/95 do CTMQ. 
 
PMQ/PROCESSO/6483/2024-E. Assunto: Isenção Taxa de Vistoria. Com base na manifestação do Diretor de Fiscalização de tributos da 
Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento – SEMFAPLAN id. 7, pag. 02 e ratificado pelo Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento, 
id. 08 pag. 02, DEFIRO o pedido de isenção da taxa de vistoria de Estabelecimentos Localizados – TVEL, ao Requerente R V DE MELO COMERCIO 
E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS referente ao exercício de 2025 para as Inscrições Imobiliária nº 0048106, e mobiliária n°8933981, com fundamento 
no art.  300-A da LC 001/95 do CTMQ. 
 
PMQ/PROCESSO/5712/2024-E. Assunto: Isenção Taxa de Vistoria. Com base na manifestação do Diretor de Fiscalização de tributos da 
Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento – SEMFAPLAN id. 6, pag. 02 e ratificado pelo Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento, 
id. 7  pag. 02, DEFIRO o pedido de isenção da taxa de vistoria de Estabelecimentos Localizados – TVEL,ao Requerente: a QMFLA ARTIGOS DO 
VESTUARIO E ACESSORIOS ESPORTIVOS LTDA referente ao exercício de 2025 para as Inscrições Imobiliária nº 0099762, e mobiliário n° 
88202077, com fundamento no art.  300-A da LC 001/95 do CTMQ. 
 
PMQ/PROCESSO/6092/2025-E. Assunto: Isenção Taxa de Vistoria. Com base na manifestação do Diretor de Fiscalização de tributos da 
Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento SEMFAPLAN id. 15, pag. 01 e da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda e 
Planejamento- SEMFAPLAN, id. 1, pag. 02, INDEFIRO o pedido de isenção da taxa de vistoria para o exercício de 2026 ao Requerente: GABRIEL 
J MAPELI BAR E LANCHONETE ME, na inscrição mobiliária nº 889259, com base art. 300-A, parágrafo único. 
 
PMQ/PROCESSO/6096/2025-E. Assunto: Isenção Taxa de Vistoria 
Com base na manifestação do Diretor de Fiscalização de tributos da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento SEMFAPLAN id. 1, pag. 02 
e da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento- SEMFAPLAN, id. 2, pag. 02, INDEFIRO o pedido de isenção da taxa 
de vistoria para o Requerente: PROJETAR CLIMATIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, exercício de 2026 na inscrição mobiliária nº 14.359.086/0001-58, 
com base art. 300-A, parágrafo único. 
 
PMQ/PROCESSO/61012025-E. Assunto: Isenção Taxa de Vistoria. Com base na manifestação do Diretor de Fiscalização de tributos da Secretaria 
Municipal de Fazenda e Planejamento SEMFAPLAN id. 15, pag. 01 e da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento- 
SEMFAPLAN, id. 1, pag. 02, INDEFIRO o pedido de isenção da taxa de vistoria para o Requerente: SERVICOS DE ASSISTENCIA FAMILIAR E 
FUNERAL ENVIDA RIO 2008, no exercício de 2026 na inscrição mobiliária nº 11.482.907/0001-50, com base art. 300-A, parágrafo único. 
 
PMQ/PROCESSO/6099/2025-E. Assunto: Isenção Taxa de Vistoria. Com base na manifestação do Diretor de Fiscalização de tributos da 
Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento SEMFAPLAN id. 1, pag. 02 e da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda e 
Planejamento- SEMFAPLAN, id. 2, pag. 02, INDEFIRO o pedido de isenção da taxa de vistoria para o Requerente: TECNICA CLIMATIZAÇÃO 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, no exercício de 2026 na inscrição mobiliária nº 27.014.720/0001-62, com base art. 300-A, parágrafo único. 
 
PMQ/PROCESSO/6103/2025-E. Assunto: Isenção Taxa de Vistoria. Com base na manifestação do Diretor de Fiscalização de tributos da 
Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento SEMFAPLAN id. 14, pag. 01 e da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda e 
Planejamento- SEMFAPLAN, id. 15, pag. 02, INDEFIRO o pedido de isenção da taxa de vistoria para o Requerente: FUNERARIA SÃO ROQUE 
LTDA, exercício de 2026 na inscrição mobiliária nº 10.534.724/0001-79, com base art. 300-A, parágrafo único. 
 
PMQ/PROCESSO/4177/2024-E. Assunto:Regularização de Débito. Com base na manifestação da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal 
de Fazenda e Planejamento – SEMFAPLAN, id. 09/11, pag. 04, DEFIRO o pedido de compensação dos créditos tributários na Inscrição Imobiliária 
n.º 0066393, ao Requerente Rubens de Melo Luciono, valor de 35782 UFIRQ’s, com fulcro nos arts.  61 e 66 caputs,   do Código Tributário do 
Município de Queimados - CTMQ. 
 
PMQ/PROCESSO/7924/2024-E. Assunto: Isenção Taxa de Vistoria 2025. Com base na manifestação do Diretor de Fiscalização de tributos da 
Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento – SEMFAPLAN id. 4, pag. 02 e da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda e 
Planejamento - SEMFAPLAN, id. 5/6 pag. 02, DEFIRO o pedido de isenção da taxa de vistoria para o exercício 2025   na inscrição mobiliária nº 
8898264, ao Requerente Jardim Escola Viva Verde, com base no disposto no art. 85, parágrafo único do art. 300-A do CTMQ. 
 
ERRATA: CORREÇÃO NO DOQ Nº 180  QUARTA  FEIRA 24 DE SETEMBRO DE 2025, PARA QUE CONSTE 
Onde se Lê: PMQ/PROCESSO/5579/2024-E. Requerente: GLAUCE DENIZE DA FONSECA MOREIRA. Com base na manifestão da Assessoria 
Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - SEMFAPLAN – id: 01, pag. 02 DEFIRO o pedido de Isenção ITBI com fulcro no art. 
220, inc. I do CTMQ, a GLAUCE DENIZE DA FONSECA MOREIRA, CPF, 032.XXX.XXX.89.  e DEFIRO Incidentalmente a isenção de IPTU, para o 
imóvel de inscrição imobiliária nº 0096669, com fulcro no art. 5º da Lei Complementar nº 0014/00.  
Leia-se: PMQ/PROCESSO/5579/2024-E. Requerente: GLAUCE DENIZE DA FONSECA MOREIRA. Com base na manifestão da Assessoria 
Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - SEMFAPLAN – id: 01, pag. 02 DEFIRO o pedido de Isenção ITBI com fulcro no art. 
220, inc. I do CTMQ, a Marinalda de Brito Dutra, CPF, 796.XXX.XXX.20.  e DEFIRO Incidentalmente a isenção de IPTU, para o imóvel de inscrição 
imobiliária nº 0096669, com fulcro no art. 5º da Lei Complementar nº 0014/00.  
 

GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 
Prefeito 
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Atos do Secretário Municipal de Governo 
 
PMQ/PROCESSO/5139/2025-E. Com base na Ata produzida durante a fase de julgamento o nc. 0305884 e no relatório nc. 0305981 elaborado pelo 
senhor pregoeiro, HOMOLOGO, na forma da Lei, o procedimento do Pregão Eletrônico nº 90005/2025 – FORMAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, COM POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO, na forma do art. 107, da Lei nº 14.133/2021, abrangendo a organização, execução, 
acompanhamento, montagem, desmontagem e manutenção de toda a infraestrutura demandada, visando atender as Secretarias e Órgãos 
Municipais da Prefeitura Municipal de Queimados/RJ, conforme quantidades e especificações técnicas neste Edital e seus anexos. ADJUDICO o 
objeto consignado à Empresa RENATO MORGADO PREDUÇÕES LTDA, CNPJ nº 05.879.792/0001-30, no valor global de R$ 7.064.500,00(Sete 
Milhões e Sessenta e Quatro Mil e Quinhentos Reais). 
 

JEFFERSON DIAS DA SILVA 
Secretário Municipal de Governo 

Mat. 17107/01 
 

RÔMULO FERREIRA SALES 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

Mat. 14194/02 

ANDRÉ LUIZ MONSORES DE 
ASSUMPÇÃO 

Secretário Municipal de Educação 
Mat. 14231/01 

 

Atos do Secretário Municipal de Administração 
 
PORTARIA N.º 1454/SEMAD/2025. 
 
O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o Parecer Conclusivo da Comissão de Sindicância 
e o Parecer favorável da Assessoria Jurídica/SEMAD, nos termos da Lei Municipal nº 1.060/2011 e do Decreto nº 1.405/2012; 

RESOLVE: 
 

Art. 1º DETERMINAR o ARQUIVAMENTO do Processo de Sindicância nº 1358/2025-E, nos termos do art. 154, § 4º, I, da Lei Municipal nº 
1.060/2011, afastando as supostas violações em relação às servidoras matrículas nº 4.947/61, nº 10.842/01 e nº 4.659/01. 
 
Art. 2º APLICAR à servidora matrícula nº 11.062/01 a penalidade de ADVERTÊNCIA, pela responsabilização remanescente relativa à infração 
prevista no art. 126, VI, da Lei Municipal nº 1.060/2011, com fundamento no art. 154, § 4º, II, e nos arts. 136, I, e 138, da mesma lei. 

 
ANDRÉ PEREIRA BAHIA 

Secretário Municipal de Administração 
Matrícula n.º 13423/02 

 

Atos do Secretário Municipal de Educação 
 

ATO Nº 120/SEMED/GAB/2025, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com base na Lei complementar n° 103, de 12 março de 2025, 
RESOLVE:  

 
Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO a Ata de registro de preço, nº001/2025, publicada no DOQ 205/25 em 29/10/2025, por conter erro material. 
 
Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação 
 
 

ANDRÉ LUIZ MONSORES DE ASSUMPÇÃO 
Secretário Municipal de Educação 

Matrícula: 14231/01 
________________________________________________________________________________________________________________ 

 

EXTRATO DE CONTRATO, CONVÊNIOS E SIMILARES 
 

Instrumentos nº 37/2025. Segundo Termo Aditivo, celebrado em 25/10/205, ao instrumento nº 25/2023 celebrado em 27/10/2023. Arquivado às fls. 
52/54, no livro nº 03/2025/SEMED. Partes: Município de Queimados e a empresa ÁRVORE DE LIVROS COMÉRCIO, DISTRIBUIÇÃO E 
SERVIÇOS S/A, CNPJ nº 19.***.***/0001-65. Objeto: Prorrogação do Termo de Contrato referente à 2ª Utilização da ARP nº 001/2023, oriunda do 
Pregão Eletrônico Nº 038/2023, constituindo o objeto o fornecimento de 1.960 (um mil, novecentos e sessenta)  licenças anuais para a utilização de 
plataforma de leitura para o acesso e uso de biblioteca digital de empréstimo de e-books, conforme indicado no Parágrafo único da Cláusula Primeira, 
exigências e especificações contidas no edital e seus anexos, e Planilha de Preços apresentada às fls. 864/865, pela CRPP/SEMED. Prazo: 12 
(doze) meses. Valor Unitário: R$ 38,55 (trinta e oito reais e cinquenta e cinco centavos). Valor Total da Contratação: R$ 75.558,00 (setenta e cinco 
mil, quinhentos e oitenta e oito reais). Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 12.392.0013.2.170. Fonte: - 5.00.1001, Recursos de Impostos 
e de Transferência de Impostos de livre aplicação, Elemento da Despesa: 3.3.90.39.40.00. Empenho nº 4613/2025, de 24/10/2025, no valor de 
R$74.412,00 (setenta e quatro mil, quatrocentos e doze reais). Processo Administrativo nº 0539/2023/05. 

Para que conste e produza os efeitos legais aplicáveis. 
 

ANDRÉ LUIZ MONSORES DE ASSUMPÇÃO 
Secretária Municipal de Educação 

Matrícula: 14231/01 
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Atos da Secretária Municipal de Saúde 
 

EXTRATO DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E SIMILARES 
 
Instrumento nº: 21/2025 SEMUS, contrato celebrado em 04/08/2025. Arquivado às fls. 164/173 do Livro de Registro de Contratos nº 01/2025. Partes: 
MUNICÍPIO DE QUEIMADOS e MICHICO MARCIA HATAYAMA SUNADA. Objeto: Contrato de locação do imóvel situado à Travessa Marques, nº 
195, frente e fundos, Centro, Queimados/RJ, para acomodar as dependências do Centro de Apoio Psicossocial – CAPS II da Secretaria Municipal 
de Saúde, pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses, no Valor Global de R$ 108.000,00 (Cento e oito mil reais). Dotação orçamentária: Programa de 
Trabalho: 44101.10.302.0029.2531, Elemento de Despesa: 3.3.90.36.15.00. Empenho nº 235/2025, no valor de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais). 
Processo administrativo nº 7669/2024-E. 
 

Instrumento nº: 22/2025 SEMUS, contrato celebrado em 28/08/2025. Arquivado às fls. 174/196 do Livro de Registro de Contratos nº 01/2025. Partes: 

MUNICÍPIO DE QUEIMADOS e SPEEDY NET TELECOM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Objeto: Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de telecomunicações contemplando serviços de voz fixa, assim como links de comunicação de dados redundantes para as 

secretarias municipais, sendo para a Secretaria Municipal de Saúde 10 (dez) links de comunicação de 1 Gbps, 25 (vinte e cinco) links de comunicação 

de 500 Mbps e 90 (noventa) linhas de telefonia fixa VOIP, pelo prazo de 05 (cinco) anos, no Valor Mensal de R$ 31.232,55 (Trinta e um mil duzentos 

e trinta e dois reais e cinquenta e cinco centavos), totalizando o Valor Global de R$ 1.873.953,00 (Um milhão oitocentos e setenta e três mil 

novecentos e cinquenta e três reais). Dotação orçamentária: Programa de Trabalho: 44101.10.126.0018.2510, Elemento de Despesa: 

3.3.90.40.10.00. Empenho nº 246/2025, no valor de R$ 80.277,50 (Oitenta mil duzentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos). Programa de 

Trabalho: 44101.10.301.0018.2521, Elemento de Despesa: 3.3.90.40.10.00. Empenho nº 247/2025, no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais). 

Programa de Trabalho: 44101.10.126.0018.2560, Elemento de Despesa: 3.3.90.40.10.00. Empenho nº 248/2025, no valor de R$ 30.000,00 (Trinta 

mil reais). Programa de Trabalho: 44101.10.122.0023.2000, Elemento de Despesa: 3.3.90.40.10.00. Empenho nº 268/2025, no valor de R$ 17.117,80 

(Dezessete mil cento e dezessete reais e oitenta centavos). Processo administrativo nº 2564/2025-E. 

 
Maria Betania Pessoa de Paiva 
Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula nº 9.491/94 
 

Atos do Poder Legislativo 
 
ATO nº087/2025 
 
                           O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADOS - RJ, no uso de suas atribuições legais e regimentais; PUBLIQUE-
SE de acordo com o artigo 125 Parágrafo primeiro do REGIMENTO INTERNO, a ORDEM DO DIA DA 62ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 05 DE 
NOVEMBRODE 2025: 
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº036/2025 
Autor: Ver. Professor Castelano 
Assunto: Outorga Título Honorífico de Cidadão Queimadense ao Ilmo. Sr. Marcelo Ribeiro Freixo – Marcelo Freixo – Presidente EMBRATUR. 
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº037/2025 
Autor: Ver. Professor Castelano 
Assunto: Outorga Título Honorífico de Cidadã Queimadense a Exma. Sra. Verônica dos Santos Lima -  Deputada Estadual Veronica Lima. 
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº038/2025 
Autor: Ver. Júnior Rodrigues 
Assunto: Outorga Título Honorífico de Cidadão Queimadense ao Exmo. Sr. Bernardo Chim Rossi- Secretário de Estado do Ambiente e 
Sustentabilidade do Rio de Janeiro. 
 
REQUERIMENTO Nº616/2025 
Autor: Ver. Victor Vianna 
Assunto: “Concessão de Moção de Aplausos ao Ilmo. Sr. Joel Francisco de Assis”. 
 
REQUERIMENTO Nº617/2025 
Autor: Ver. Júnior Rodrigues 
Assunto: Concessão de Moção de Aplausos aos Ilmos. Srs. Componentes da Guarnição: Douglas de Lucena Moreira- RG 109.002 (Graduação: 
Soldado), Wagner Freire de Novaes- RG 101.648 (Graduação Cabo), Vanildo Gonçalves Rossa Júnior- RG 109.753 (Graduação Soldado) 
 
REQUERIMENTO Nº618/2025 
Autor: Mesa Diretora 
Assunto: Concessão de Moção de Aplausos ao Ilmo. Sr. William da Costa Correa Brandão (3º SGT PMERJ RG 90.241). 
 

Queimados, 04 de novembro de 2025 
THOMAS JEFFERSON ALVES 

Presidente da Câmara Municipal de Queimados 



 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS 

ÓRGÃO OFICIAL DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

D.O.Q.                      Criado Pela Lei nº. 986 de 07 de abril de 2010 
 

Nº. 208 - Terça-Feira, 04 de Novembro de 2025 - Ano XXXIV - Página 6  

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, 
RESOLVE:  

 

PORTARIA Nº. 122/CM/25. CONCEDER LICENÇA PRÊMIO ao servidor LEANDRO GOMES ANTONIO, Agente Administrativo, matrícula 647, 
03 (três) meses a contar de 04/11/2025 a 02/02/2026, referente ao período aquisitivo 2017/2022, de acordo com o processo 
CMQ/PROCESSO/596/2025-E. Após este período o servidor deverá retornar ao trabalho. 
 

THOMAS JEFFERSON ALVES 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADOS 

 
 


